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ANEXO  III  AO EDITAL 

MODELO DE COMPOSIÇÃO 

DO BDI 



FÓRMULA ADOTADA: 

BDI=
[(1+,4C+SRG)x(l+DF)x(1-EL) 1] x100 

1-T  

FONTE: 
Acórdão n° 2622/2013-Plenário-TCU. 

MINISTERIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA r RM 

Documento 10 
COMPOSIÇÃO DO BDI 

ITCYI DESCRIÇÃO PUO: 
0,00% 01 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC) 

02 LUCRO (L) 0,00% 
03 DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 0,00% 
04 SEGURO, RISCO E GARANTIA (SRG) 0,00% 

04.1 Seguro + Garantia 0,00% 

04.2 Risco 0,00% 

05 TRIBUTOS (T) 0,00% 
05.1 Cofms 0,00% 

05.2 PIS 0,00% 

05.3 ISS 0,00% 

05.4 CPRB  
If  P, 1 ( n/o ) :  
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA — LICITAÇÃO 

14-.".1.- •  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	/  , QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 	  E 

A União por intermédio do Comando da 7 Região Militar, com sede na Av Visconde 
de São Leopoldo, 198, Várzea, na cidade de Recife- PE, inscrito(a) no  CNN  sob o no 
09.598.288/0001-12, neste ato representado(a) pelo(a) 	  (cargo e nome), nomeado(a) pela 
Portaria n° 	, de 	 de 	  de 20..., publicada no DOU de 	de 	 de 	, portador 
da Matricula Funcional n° 	, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 	  
inscrito(a) no CNRI/MF sob o n° 	  sediado(a) na 	 , em 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
	  (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 	  e em 
observância ás disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 	mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92, I e II) 

1.1. 	0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia de 
manutenção predial do Comando da 7a  Região Militar e Organizações Militares subordinadas, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. 	Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
DE UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 
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Ft3.-informações- de. qua -es 

ihiStra0o mantem ihtercsso no  

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

1 

	

1.3. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

	

1.3.1. 	0 Termo de Referência; 

	

1.3.2. 	0 Edital da Licitação; 

	

1.3.3. 	A Proposta do contratado; 

	

1.3.4. 	Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

	

1.4. 	0 regime de execução é o de 	 empreitada por prego unitário / 
empreitada.... tegFat -1--contratação-por-tarefa-i. -Gon-tratagão-integrada--4.  Go  ntratação--sen4-integFacia-.4 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

	

2.1. 	0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

2.2. 	0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

OU 
2.3. 
pr-efrogavel poreté-40 anosrna•korna closertioos--1.06 e 107  da  Loi-n1444-33,de-202-1, 

o-cumprimentados seguintes-requ4sitee.,  

Estar formalmente domonstra-d0-140-13P0C9S0  quo  a-foi;i:a  de  pre  

b) 	Sep.,  juntado-relaTório.  quo  -discorra-sobre---a. ax,..-ougão- 	contra 

servi0 	 regalarmente: 

Seja juntada  jus,tatAi-a o 
realização do servigo; 

d) manifesi,.=,- ylo  express&  do-eontratacio-inibrrnarido-o-interesse Naprorrogag 

e) Seja comprovado ce-e-contratado montam as condiçõos iniciais do-habititagão, 

2.5. 	..,,tratado 	 não 

 

bjativo ' 

  

   

2.6. 	A prorroga co, NO dévora seHarornoVida 	o 	oelebr-a-gão-d- e-terme-adit 

--6•VeRfi* 	FO(rOga9(3-9S--GOiltratWaiO, 	os custo„,.r;ã ,i7 	 já-pagos-au  -ainortizadoo ao  

long()  do primeLoode-do-iiigência do 	 contratag4o  del* 	sor roduzidos ou elimin7 ,2,;e- 
para a renovação. 

2.8. 	0 oontro "e-pode-r-sel-pro-rrogia-cle,-ctuan-do 0-GOItrate-d0tiv sido gcnaIizado rlaS sanções-do 
deci ag5o 09- inidoneiciade ou-impedime$9--de--iieitar---e--oeRtr-atar--oom-podar. públicoy- observadas as 
abrangi as-d cagão. 
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2.7. 



4.6. 	so Ct so  tenha sido  for:nu-lade-no—Tel:  
presas  de-pee/yen 

do eGFato-4),s2---8„53 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 	695 

_ 

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art. 	92, IV4te 
XVIII) 	 7 

3.1. 	0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

MATRIZ-DE-RISGO4 

	

3.1.1. 	C.A9R6tittief37 FISGGS a-serern suport 	elo 

	

3.1.2. 	4.a tituem-riscos aserern-su 	a os-pele-Gentratado; 

	

3.1.3. 	-GoAstitaam - risGos-a- sefem- sompartilhaelos--pelas-partes, na--preporgâo de 	 
o ntratante e ....% para o contratado: 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. 	Não sere admitida a subcontratação do objeto contratual. 

01.1 

4.2. 	 et. ee 	-• e: 	 
contrato, nas seguintes condições: 

	

4.2.1. 	É vcciada-a sabs&ntrataciab..--Gernp/ato ou do-pareela-prinelpal da obrigação.--abaixe 
discriminada: 

	

4.2.2. 	Poderão ser subcont atadas as seguintes parcelas do objeto: 

4.2.3. 
GantratQdo  pale  perfeita &-XaGLIOO-contratual, cabendo-lhe -realizar supeFvisão-a-coordenagão das 

e 

obrigaçõe contratuais correspondentes 30 objeto da subcontratação. 

4.3. 

4.5. 
mantiverem 	vinculo-de-natioeza-tecnioa-comercial,-aconõtnica,financeira trabalhista 	corn-clirigente 

-e" 	' 	 • et. • e-e 

naliscalização OL4 a gestão do-Gontrato, -ou-sadeleaforern-cõnjuga 

oisposieões especificas:  

4.6.1. 	0 CONT-RA-TADO  -devcra aples:;ntar, ao longo da vigência contratual, sempre--,:oe 
solioitada, docurnentagão-da.regulandacle-fi-soal-das microempresas-e-npresas 	equeno porte 
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s#tekc, hipótese  em e 'fic9r6 rcspongávoi pala 
te-subcontrateda: e 

sével pela padronlz  ,aão, pela compatibilidade,  p&p  4.6.4. 	0 CONTRA 7" 
'-enciapte-c 	c.pcla 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/X)4, ,  

f,:ibec.-trat-ades, 
42-dol?screi-o 	8.538, dc. 

4.6.2 

_ 
se o prazo po„ regulali-zelo-previsto ro 1° doa 7  

4.6.3. 	0 	RA T/00--eavere- e-Substituir-e subc,3ontrataCia......1gÕ siorazo-4414ximo-de :trinta- 
hipótese de extinga sobGpptrata0o„Lnantandd o percentual C'!g:inalmentc subeepiratade-eté  a sua 
execução total-notificando -9:-CONTRATANTE,--sob-pena Ie reseis5oi--sem-:prejuize-das sanções 

4.6.5. . 
dirertaMe 	 

omponhos eL-peg  mentos rc entes as parcelas 
rr.7preses-e-emprosas do porcno porte subcontratadas, 

CLAUSULA QUINTA - PREÇO  (art.  92 V) 

5.1. 

5.2. 	0 valor total da contratação é de R$ 	 

5.3. 	No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

5.4. 	0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

6.1. 	0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, V) 

7.1. 	Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

7.1.1. 	0 orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais [elaboradas  
corn  base no SINAPI (SICRO) do mês 07 do ano de 2023 OtIldatadas.de. 	-/-   	1. 

7.2. 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e conclu idas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4.1. 	Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer 
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7.5. 	Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente,*0  
definitivo(s). 

7.6. 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. 	0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

8.1. 	São obrigações do Contratante: 

8.2. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. 	Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7. 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.8. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1. 	A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.13. Netifiear—ee-ernitenles-das garantias quanta-do inicio do  pTecesso administrativo para apura 
doscurnprimonto de cláusulas contratuais, 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do  
art.  93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
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8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 	 q•-• f 
8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável par; o 
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as  built",  elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia,  ague,  telefone e  gas;  

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão  negative  de débitos previdenciários especifica pare o registro da obra junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis; 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as  built",  especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas  epos  o recebimento do 
seiviço e notificações expedidas. 

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar  areas  e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. 	Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representa-lo na execução do 
contrato. 

9.2.1. 	A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.3. 	Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior  (art.  
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. 	Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

9.5. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
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execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. 	Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.8. 	Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.9. 	Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa á Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Divida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou 
sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
á execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

Página 71 19 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico — Serviços Comuns de Engenharia - Lei n.° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 



9.25. 
omprogod  
contratante ou do- 

' 	14.•  

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXXDOC 
r 630 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei  pa  a--
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

9.24. Realizar os—seinek,as-ole--manutengad—e  acstElneia- 	(84-8eguintefs-)-10Gal(is)--- inser-ir 
endoreço(s)); 

9.24.1. 
prestagcle—Gle---serviges—em-distánoia- 	(inserir distânoia---oonforrne--evalia0ice)--Ele--lesal 
demandado. 

9.26.1 
insussetivel--de-privilegio,--a-Gess5d-dos-8ireitos-a-que-se-refere-. -subitern-aelme-inclui-o-fornesirrien 

desenvolirimentarfixegao orn 	suporie-fisieo-de-coi r-rietureza e-aplie800-da-obra, 

9.27. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.28. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.29. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço. 

9.30. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.31. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.34. Instruir os seus empregados, quanto a prevenção de incêndios nas  areas  do Contratante. 
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9.35. Adotar as providências e precauções  necessaries,  inclusive consulta nos respectivos Órga 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 
comunicação. 

9.36. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as  areas  de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.37. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças  necessaries  e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.38. 	Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 
fatos relacionados, bem como os comunicados a Fiscalização e situação das atividades em relação ao 
cronograma previsto. 

9.39. Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

9.40. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 
2006, de: 

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

c) florestas plantadas; e 

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas especificas do órgão ambiental 
competente. 

9.41. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso: 

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei  
n°6.938, de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal — DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério 
do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou 
subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal 
licença obrigatória; e 

9.41.1. 	Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado devera apresenta-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 
limites do território estadual. 
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9.42. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos residuos da construção 
estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos: 

	

9.42.1. 	0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer ás diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso. 

	

9.42.2. 	Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.42.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação 
de material para usos futuros. 

9.42.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 

9.42.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 

9.42.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
especificas. 

	

9.42.3. 	Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e 
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

	

9.42.4. 	Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 
2004. 

9.43. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

	

9.43.1. 	Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de  
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

	

9.43.2. 	Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em  Areas  Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA no 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.44. Nos termos do artigo 4°, 5 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
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capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilh .L.:,•_74.1' 
formação de preços os custos correspondentes. 

9.45. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto 
ao serviço de engenharia. 

9.46. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 

9.47. 	Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone  etc.),  bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços 
e atividades concluídas  (ex.:  Habite-se, Licença Ambiental de Operação  etc.).  

9.48. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um conjunto de 
documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, 
previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências 
capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do 
empreendimento, de maneira a abrange-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 
entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 
trabalhos: 

9.48.1. 	A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e 
Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações 
técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos. 

9.49. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do 
contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada ein Ata, para dar início 
execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os 
técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do 
contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da  area  requisitante, o preposto da 
empresa e os gerentes das  areas  que executarão os serviços contratados. 

CLAUSULA DECIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES  it  LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

10.3. 8 vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias ateis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados peto Contratado. 
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, 6 dever do contratado 
los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. 8 dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorroga  ye!  justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos. notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. 	Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o  1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados 
autoridade nacional. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

ou  
11.2. 
modaliclacie- XX 
contrato. 

   

   

valor -eorrespondente a X%--()CXXX-per-cento).-...do-valer-inielelitotallanual-de 

OU 

contratado  sera-  depositário: 

	

11.3.1. 	-BE-M.4 	Valor 

	

11.3.2. 	•-130/1.-2 • 	--Valor  

11.3.3. 

	

11.3.4. 	-TOTAL- 	 Valor-total 
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11.4. 

11.6.1. BEM-1.. .......... Valor 

11.6.2. 	BEM 2  	41-a.Or 

11.6.3. 

11.6.4. 

11.7. G-so  utiliza-da a modalidad 
oontrato e por  mais 50 (noventa) dias 

t.??-OS 

11.8. 
prineipal-mediante-a-emissão-do-respectivo-endossopeia-segamelera,  

e-a vig -encia-do 
prazo  de vigencia, permanecendo-6M 
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11.4.1. 

aoncluir-o-objeto-ele-oont-Fate-Xei-n°  14.13312024,  art.  102), 

11.4.2. 	4-segoradera figara-oomo-interveniente-antiente-do-presente-contratore-- 	tialidade 

a)  

b) Acompanhar a execução  do contrato  principal. 

C) 

d) 

11.4.4. 

11.4.5. 

a)  
pagapa4mport-cinoia segurada-indicada-na-apélica- 

b)  

11.5.. 	Q-eon-trat 

e3--e-er4térie--de-enteT-eent3cle4a-86 	 -51p-eiearentieF  

podancb  optar por  caugo-om din pela-fiança b.ancaria-,em-v-alcr.  
respondepte..a..X%-(XXXX-por-panto).-eig-velorjnici.aittotai/antial-de-Gentrato.- 

)4.J 

11.6. 	Q ontrtado  apreatare, no prazo maximo de 10 (dez) diacE,--úteisr-pr-orregfav6.'s  

	

cintado da assinatura  do  contrato—comprewanto  dc  pest 	 antiar  

podendo-optarporcaugAo-ern-dinheiro-ou-titulos-dadividapúblioa-ouraindaipela-fia 	-bancariarein-valor 
por canto) do  valor  inicial/total/ 	lc-coat-rat°,  acrescido 

da-valo-  6::.)s bens abaixo arrola 	clos-quais-c-contratado-sera-depositário; 
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de-impoltãnei 

en..ntia somente  sera  liberada OL1 
`),' 	 da  Administração o, quando em d" 

-estiço ao contrato ou após a sue: 
t;ailza a monetariamente. 
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11.9. 
desde que m 
ressalvado o disposto no item 11.10 deste contrato. 

11.10. Na hipótese de suspensão do contrato- por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contrataele-ficará desobrigaclo de -renovar garantia 
reinicio da execução  (xi  o adimplemento peia Administração. 

11.11. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.11.1. 

 

ClaS e e 	 Se le  

 

demais obrigações note previstas;  

11.11.2. 

11.11.3. 
adimplidas polo contratado, quando couber. 

11.12. A-modalidade-segure-gara•ntia.-semente--será-aseita  se c 
item  11.11, observada a legislação que rege a matéria. 

11.13. A garantia em dinheiro devera ser efetuada  ern  favor do contratante, em conta especifica na  Caixa 
Eoene'Pniea-F-eelerairn-eer-regãe4nonetária:. 

11.14. Case-a-epção--seja 	 cievem teFsido-em4ides seb-a-ferrna 

competente. 

11.15. 
financeira dOl4darr?-041 	 °parer   no 	P 

	
Brasil, o devora constar 

oxpros,,a ren‘igGia-da-flaelef-clOS b017CfiCiOS ddarligo-827 do Código Civil.  

11.16. No caso de alterarsAe-de valor-de-centrate;-ed-prerrogagão de sua igãnniara garantia deverá-ser 

11.17. Se o valor da garantia for utilizado total Gil parcialmente cm pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado-obriga-sa-a-fazer-a-respectiva-reposigãe-ne-prazo máximo de 	) dias Útols,.-eentades 
da data em que for notificada. 

11.18. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista-na  leg's  

11.18.1. 	0 emitente da garantia ofertada peio contratado devera ser notificado pelo contratante 
quantdae  inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de clausulas contratuais 

• o 

11.18.2. 	Gase-se--trate-da--modalidade-segdre-g 	-oeernele-e-sinistre-clunante a .vigtnca-ela  

qua  justifique-a-negativa do. sinistre;  desde que- respeitados-os-prazos presericionals aplisades-ad 
contrato de seguro, nos termos do  art.  20 da Circular  Buse.  n° 662 de 11 de abril de 2022. 

11.19. Extinguir  so  A a  garantia com a restituição -da apélice, carta  flange  ou autorização para a liberação 
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11.22. 0 contratasie-ãotoriza--8-eoRtratante a  rater,  -a-qvalquer-- 	garantia., na forma -pretvista-ne 
Edital e neste Contrato. 

11.23. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto pLi ervigo prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133 de 2021);  
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  
(art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);  
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).  
iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratoria  de 0,07%  (sate  centésimos por canto) do valor total do contrato  poi-  dia de atrasO 
injustificado, ate o  maxima  de 2% (dois por canto), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementa ção ou reposição da garantia. 

a. 	0 atraso superior a 25 (vinte 0 cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o 
inciso/do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 5% 
(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, 
de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na  alit-lea  "h" do subitem 12.1, a multa  sera  de 15% (quinze por cento) 
a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa  sera  de 5% (cinco por cento) 
a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 
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(7) 	Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 5% (cinco por cento) 
a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  

al-VERSA] 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  
(art.  156, 570, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1. 	Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.4.2. 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

12.4.3. 	Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da  
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

	

12.6. 	Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
C) 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos õrgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas â pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica 
sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

	

12.9. 	0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas InidOneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 
2021) 
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12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licik
,
.oy 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21.  

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

13.1. 0 contrato 4atá extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do crono grama 
fixado para o contrato. 

13.3. 

a) 	ficará-ele-eonstituldo ern-my:4ra, 	aplie4veis-as-Fespeetivas sanqões administrativasa 

.-a-centinuidoele- d a execuciãs-santFatuah

ou 

 

13.4. 0 contrato  sera  extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.5. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem  Onus  para o contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 

13.6. 
40tifiGeN-50--4k)--G9/4# 	olo contratante,qesse-sentido... 
dosse dia. 

13.7. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata csto subitom ocorra com monos do 
2  (do's)  mesas da data de -aniversárie, a-extinção  contratual  -9soppei4..apos-2--(4eis)-mesehs-fila---data-da 
comunicação. 

13.8. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no articio 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

	

13.8.1. 	Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

	

13.8.2. 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.9. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

	

13.9.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

	

13.9.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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13.9.3. 	Indenizações e multas. 

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmic 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatorio  (art.  131, caput, da  
Lei n.° 14.133, de 2021).  

13.11. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue,  na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha :reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei 0.0  14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 

Fonte de Recursos: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

Plano Interno: 

Nota de Empenho: 

  

 

_ 	 e..  

 

  

   

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspe-ndcntcs, mcdia-ritc-apeot-i-kamente, 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,  III)  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Codiqo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

16.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial 
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na  Internet,  em atenção ao  art  91,  Caput  da :Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n.  
2011, c/c  art.  7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO  (art.  92, §1°) 

18.1. 	Fica eleito o Foro da Justiça Federal em 	, Seção Judiciária de 	 para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme  art.  92, §1°, da Lei n° 14.133/21.  

Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7 REGIAO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

ANEXO IX 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

O Comando da 7a  Região  !WOW,  com sede na Avenida Visconde de São Leopoldo 
198 — Várzea na cidade de Recife-PE — CEP 50.740-035, inscrito no CNRUMF sob o n° 
09.598.288/0001-12, neste ato representado(a) pelo(a) 	 (cargo e nome), nomeado(a) pela 
Portaria n° 	 de 	de 	de 202..., publicada no 	de 	de 	 de 	, portador da matricula 
funcional n° 	„ considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 	/202..., publicada no 	 de 	/  /202 	, 
processo administrativo n.° 	, RESOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação 
sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 	 
especificado(s) no(s) item(ns) 	 do 	Termo de Referência, anexo 	 [do edital de Licitação 
n° 	/20..3 ou [do Aviso da Contratogão Direta n°],  que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos pregos tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPSMF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca 

(se exigida n. 

edital) 

Modelo 

(se exigido no  

edital)  

Unidade Quantidade 

Maxima  

Quantida 

de 

Minima  

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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Órgãos Participantes Quantidade Item n°  Unidade 

	

2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 orgão gerenciador será o 	(nome do órgão).... 

	

3.2. 	(Além do gerenciador, não há [ou] São) órgãos e entidades públicas participantes do registro 
de  preps:  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. 	Não sere admitida a adesão à ate de registro de pregos decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme  justificative  apresentada nos estudos técnicos preliminares.  

Ott 

estadual,distritai-e-munielpal-quie-não-partioiparam-do-procedimento-de-IRP-paderão. adorir à ata-de 

	

4.2.1. 	apresentação de  justificative  da vantagem da adesão, inclusivo  am  situaçé 	-o 
prdvavel-desabastesimento ou docoontinvida4e-de-servi9e-públied; 

	

4.2.2. 	demonstração 

4.2.3. 	Cot 

4.3.1. 	0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
asarretarprejufzo-a-exeou 'ção de-seus prd prios-sontratds-eu-à sua dapaoidatie-d&•gerenstamento. 

Após  a autorização--de- ergão ou  da entidade-  geronciadora, Orgão ou-entidade nãe 

prazo de vigánsia-da-ata- 

da contratação, poderá ser 

de registro de pregos. 

r a item da ata de registro do prego 	quaf soja 

regiatradorobservacies-es-requisitos-do-item-44, 

D-es-limites-par-a-as-ades-ões' 

4.7. 	As aquisigeics ou contrata 
cinquenta- par  Gant()  dos- ctuantitativos.-dos-itens-do-instrun4ento.convosa  brie-registrados- a ata de 
registro de pregos para o gorenciador e para os participantgs. 
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programa ou projeto federal e 

e-enticlades-da.-Administraga'd-Pablioa federair-estaduairdistrit-al-a-. 	 es5a-à-at-a  

praticados no mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 11.133, de 2021. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente a data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o  prep()  vantajoso. 

	

5.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

	

5.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 
2021 

	

5.2.1. 	0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado 
o  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.4. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de pregos: 

	

5.4.1. 	Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso  do contratag5o direta-  e se obrigar nos limites dela; 

	

5.4.2. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
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ou dos "- 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. 	0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso do contratag5o dircts;  e 

5.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. 	0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Pregos. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

5.12. 	Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital 	e e 	 e - poderá: 

5.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas á 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. 	Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventUáj 
redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

	

6.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 

2021; 

	

6.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos 
registrados; 

	

6.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de clausula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do prego registrado. 

	

7.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  

sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

	

7.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos 
valores de mercado e não convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

	

7.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

	

7.1.4. 	Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas a alteração 
contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. 	Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

	

7.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego 
registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

	

7.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor  
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8.5. 	Competirá ao órgão ou á entidade gerenciador 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

e e -••-•- -••-• e e _ee ..e•• 

8.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não h  

distribuição das quantidades para a execução descentrali  

6 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro' 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 

,•1 legislação aplicável. 

	

7.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7. 

	

7.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

7.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

	

7.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PREÇOS 

     

 

e -e - _ 

 

e- - e 	-• 	-••• e 

 

e  

   

     

preços poderão poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou a, 
ontidadec participantes e não participantes do registro de preços. 

...---- e e••-• - e•e- - - 

oh- e e-e e. -• 	e-. 	- e 	- e.------------ 

8.2.2. 	De órgão ou entidade participante para-érgão ou entidade não participante. 

8.3. 	0 Orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

ee 	- e- -••_•- -••-• e e -  e e-e e.. -• e-e- e..• - e..- - e- - e e...e e. -• e_e- •_e  

participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

do remanejamcnto dos itens. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. 	0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
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9.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabe 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. 	Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 
Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. 	Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

	

9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do Órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

	

9.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

	

9.4. 	0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. 	Por razão de interesse público; 

9.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou  forge  maior; ou 

9.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 40, ambos 
do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou-no-aviso-de-contratagdo.direte, 

10.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO  DE 
-C-ONTRA 
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11.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, s6  sera  admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o Orgao ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 	 ttt. 

Orgãci&-paftieipantes-69e..houvery:- 

Local e data  

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNRI/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital)  

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Minima  

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificaçà 

o 

Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital)  

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Minima  

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade  
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FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS 

NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL EFICIENTE 

Minutas adotadas: 
Edital: Modelo Compras. Atualização: maio/2023  
IR: Modelo Serviços sem MO exclusiva. Atualização: maio/2023  
Contrato: Modelo Serviços sem MO exclusiva. Atualização: maio/2023 
Ata de Reqistro de Preços. Atualização: maio/2023  

Item/Subitem alterado Minuta alterada 
(Edital/Contrato/Ata) 

Tipo de modificação 
(alteração/ supressão) 

Razões que motivaram a alteração 

Subitens 3.5; 3.6.; 4.6.1 Edital  Su  pressão No haverá beneficio para MPEs. 

Subitens 5.11; 5.12 Edital Supressão 0 serviço não exige fornecimento de mão-de-obra exclusiva. 
Subitens 6.12; 6.13; 7.7 Edital Supressão 0 modo de disputa adotado  sera  o "aberto". 

Subitem 6.22.1 Edital Alteração 
Os preços unitários máximos a serem considerados serão os 
respectivos constantes no orçamento estimado. 

Subitem 7.7 Edital Supressão Não se trata de contratação com regime de dedicação exclusiva. 
Subitens 7.12.2 a 7.12.5 Edital Supressão Não se trata de contratação com regime de dedicação exclusiva. 

Subitens 7.15 a 7.19 Edital Supressão Não  sera  exigida amostra. 
Subitem 8.4 Edital Supressão Não será permitida a participação de consórcios. 
Subitem 8.10 Edital Supressão Não se adequa ao serviço a ser contratado a possibilidade de vistoria. 
3.1.1 a 3.1.3 TC Supressão Desnecessário constar a matriz de riscos no Termo de Contrato. 

8.13 TC Supressão Não  sera  exigida garantia caucionaria. 
9.24 a 9.26 TC Supressão Não se adequa ao serviço a ser contratado. 

Item 8  ARP  Supressão 
Não  sera  permitida carona ou adesão. Sendo assim, não haverá 
remanejamento. 

"010.°  

ALEXAN 1.! 	 GALDINO — Coronel 

Ordenador
4
"-spesas do Comando da 7g Região Militar 



14--/  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
Av. Visconde de São Leopoldo, n° 198 - Bairro Várzea - RECIFE (PE) - CEP 50.740-035 

Oficio n.°  027-SALC/Div Adm/Ch EM 
NUP: 64318.069305/2023-40 

Recife-PE, 21 de novembro de 2023. 
A Sua Senhoria o Senhor  
Dr.  LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor-Geral da CJU no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira 716, 50  andar - Pina 
51110-130 Recife — PE 

Assunto: Remessa de processo licitatório para análise jurídica e emissão de parecer. 

1. Remeto o processo abaixo descrito para análise e emissão de parecer jurídico dessa Consultoria 
Jurídica no Estado de Pernambuco, de acordo com o  art.  53 da Lei n° 14.133/21, conforme 
Formulário para tramitação. 

DATA LIMITE: 04/12/2023 

PRAZO MÁXIMO PARA DEVOLUÇÃO 

DA CJU/PE, A FIM DE NÃO PREJUDICAR 

A CONTRATAÇÃO.  

TERMO ADITIVO SE FOR 0 CASO: 

DATA LIMITE: 	/ 	/ 	. 

FLS. 	. NÃO E 0 CASO 

Email:  pregoeiro7rm(&hotmai1.com  Telefones: (81) 2129-6213 

NUP: 64318.055307/2023-51 	 N° de volumes: 03 volumes 

Assunto/Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de manutenção predial do 
Comando da 72  Regido Militar e Organizações Militares subordinadas. 

Valor do Total da Contratação: R$ 12.580.821,11 
Modalidade: Pregão Eletrônico/Serviço comum de 
engenharia 

Prazo: 12 Meses Sigla do Órgão: Cindo 7' RM 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXOS. Foram adotados? ( X) SIM ( ) NÃO 

Qual o modelo utilizado: ( X ) AGU ( ) CJU-MG ( ) CJU-SP 
Houve alteração nos itens: ( X ) SIM ( ) NÃO 

*Os dados fornecidos serão de inteira responsabilidade do órgão assessorado e para uso exclusivo do 
setor de protocolo desta Consultoria. 

ALE 
O 

DA SILVA GALDINO — Cel 
iador de Despesas do Cmdo da 7' RM 
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